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LEI N° 098/2019 	 Mucambo/Ce, de 01 Março de 2019 

dispõe sobre a instituição e estrutura organizacional e 
funcionamento do órgão central do sistema de controle 
Interno do Município-OCCI e institui o Sistema de Controle 
Interno-SC1, bem como define atribuições dos cargos e revoga 
a lei nQ 049\2007 e trechos da lei municipal 01\2013 e 
alteração a estrutura administrativa e dá outras providencias. 

O PERtFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a CAMARA MUNICIPAL DE MUcAMBO Aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

o 	 CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as competências, estrutura organizacional e o 
funcionamento do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Município, bem como 
defln4 e normaLiza o Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Mucambo. 

Art. 20  A estrutura, organização e funcionamento da órgão Central do Sistema de 
Controle Interno do Município, observadas as disposições da Constituição Federal, 
Constituição Estadual, Lei Federal n o 4320/64, a Instrução NormativalTCM-CE no 01/2017 
e Lei Orgânica do Município de Mucambo e demais legislações aplicáveis, obedecer-se-á ao 
disposto nesta lei. 

Art. 3°  A estrutura organizacional e funcional do Órgão Central do Sistema de 
Controle Interno do Município deverá sempre estar voltada ao pleno cumprimento das 
atribuições e responsabilidades que lhe são inerentes e ao alcance dos objetivos fundamentais 
do Município. 

Parágrafo único. o órgão Central do Sistema de Controle Interno do Município 6 um 
órgão de assessoramento imediato ao Prefeito Municipal equiparado ás demais Secretarias do 
Município, e com o mesmo nível de hierarquia. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 4° A ação administrativa em todos os níveis da administração pública municipal 
obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e 
eficiência, bem assim aos demais princípios explícitos e implícitos presentes nas 
Constituições Federal e Estadual, e na Lei Orgânica do Município. 
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Controle Interno do Município deverá sempre estar voltada ao pleno cumprimento das 

atribuições e responsabilidades que lhe sâo inerentes e ao alcance dos objetivos 

fundamentais do Município. 

Parágrafo único, o órgão Central do Sistema de Controle Interno do Município 

é um órgão de assessoramento imediato ao Prefeito Municipal equiparado às demais 

Secretarias do Município, e com o mesmo nível de hierarquia. 

CAPITULO II 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 40  A ação administrativa em todos os níveis da administração pública 

municipal obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade e eficiência, bem assim aos demais princípios explícitos e implícitos 

presentes nas Constituições Federal e Estadual, e na Lei Orgânica do Município. 

Art. 50  O órgão Central do Sistema de Controle Interno do Município é o órgão 

incumbido de realizar as atividades de acompanhamento, monitoramento, avaliação e 

controle interno do Município, além de, sem prejuízo de outras atribuições. legais e 

regimentais previstas em normatizações próprias, desde que não conflitantes com as 

disposições desta Lei, compete-lhe: 

1- Zelar pela observância aos princípios da Administração Pública; 

II- Zelar pela qualidade e pela independência do Sistema de Controle Interno; 

III- Coordenar e acompanhar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle 

Interno da Administração Municipal; 
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IV- Estabelecer o controle interno e promover o acompanhamento necessário, em 

conjunto com outros órgãos, das atividades de execução orçamentária e financeira, 

patrimonial e operacional dos. órgãos e entidades da administração direta e indireta, bem 

assim dos fundos municipais e dos convênios firmados com entidades que recebem 

subvenções ou outras transferências à conta do orçamento municipal no que se refere à 

comprovação da legalidade e legitimidade dos atos de gestão, além de avaliar os 

resultados quanto à economicidade, eficácia e eficiência; 

V- Programar, coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar as ações setoriais, através da 

o realização de auditorias e controle, conforme legislação vigente; 

VI- Informar, por escrito, à autoridade administrativa competente, quando da 

identificação, após apuração e constatação de indícios de atos ou fatos ilegais, ilegítimos 

ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, 

para que sejam tomadas as devidas providências; 

VII- Fiscalizar e orientar os procedimentos e rotinas relacionadas ao controle de bens 

patrimoniais, bens almoxarifado. licitações, contratos e convênios, obras públicas e 

serviços de engenharia, atos de pessoal, operações de crédito, suprimentos de fluidos, 

adiantamentos, doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidas, gestão fiscal 

e transparência; 

VIII- Controlar as operações de crédito, avais e garantias, bem assim dos direitos e 

deveres do Município; 

IX- Acompanhar a observância dos limites constitucionais, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal e os estabàlecidos nos demais instrumentos legais; 

X- Avaliar o cumprimento de programas, objetivos e metas previstas no Plano 

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, inclusive 

quanto às ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos 

Orçamentos Fiscais e de Investimentos; 



XII- Propor normas e procedimentos de controle para a correção e prevenção de falhas 

ou omissões dos responsáveis pela inadequada prestação do serviço público e avaliar as 

providências adotadas diante de danos causados ao erário; 

XITI-Assessorar, em sua área de competência, os órgãos e entidades no desempenho de 

suas funções, por meio de treinamentos, capacitações, bem assim orientações e 

expedição de atos normativos concernentes ao aprimoramento do Sistema de Controle 

Interno a 

serem observados pelos órgãos da administração municipal quanto à aplicação da 

legislação e na definição das rotinas internas e dos procedimentos de controle; 

XIV- Realizar auditoria interna e de atividades de controle, com metodologia e 

programação próprias, nos diversos processos e sistemas administrativos da Prefeitura 

Municipal, para medir o padrão de efetividade, eficiência e eficácia como também 

avaliar a política de gerenciamento de riscos no controle interno e a observância, pelas 

unidades componentes do Sistema de Controle interno, aos procedimentos, normas e 

regras estabelecidas pela legislação pertinente; 

XV- Expedir recomendações aos servidores públicos dos órgãos da Administração 

o Municipal, sempre que se fizer necessário; 

XVI- Monitorar o cumprimento das recomendações e determinações dos órgãos de 

controle externo e interno; 

XVII-Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional; 

XVIII- Representar ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e ilegalidades, sob pena 

de responsabilidade solidária; 

XIX- Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela Administração; 



XXI- Revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais; 

XXII- Acompanhar, controlar e promover melhorias quanto à qualidade das 

informações constantes do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Mucambo; 

XXIII- Garantir a transparência das informações públicas municipais, dando 

cumprimento ao disposto na Lei Pedem! no 12.527/2011 (Lei de Acesso às Informações 

Públicas) ou a que vier a lhe substituir; • XXIV- Realizar os serviços de Ouvidoria no Município de Mucambo, bem assim 

difundir os direitos individuais e de cidadania; 

XXV- Desempenhar outras competências correlatas. 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO 

SEÇÃO 1 

DOS CARGOS 

o Art. 6°. O quadro funcional do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do 

Município será composto pelos seguintes cargos: 

Cargo Quantidade Especificação Remuneração 

Controlador 	Geral 	do 

Município 

01 Exclusivamente 

Comissionado 

R$ 3.200,00 

Auditor Interno 01 Servidor Efetivo R$ 2.000,00 

Diretor 	de 	Transparência 

Pública e ouvidoria 

01 Servidor Efetivo R$ 1.200,00 
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Art. 7°. Os cargos de Auditor e Diretor de Transparência Pública e Ouvidoria 

deverão ser preenchidos por servidores públicos efetivos do quadro funcional do Poder 

Executivo do Município de Mucambo, preferencialmente no cargo de Administrador, 

Contador ou Economista. 

SEÇÃO Ii 

DAS ATRIBUIÇÕES Dos CARGOS 

6 1 	Art. 8°. São atribuições do cargo de Controlador Geral do Município: 

1- Coordenar e gerir as atividades do Sistema de Controle Interno; 

II- Informar aos dirigentes de órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

sobre irregularidades ou ilegalidades detectadas, bem assim cumulativamente ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal; 

Til- Designar funções e atividades dentre as competências de cada cargo, como também 

atividades transitórias, no âmbito das atribuições da Controladoria Geral do Município; 

IV- Gerir, acompanhar e exigir o cumprimento dos contratos firmados pela Corregedoria 

Geral do Município de Mucambo; 

V- Proceder a todas as atividades relacionadas à gestão de pessoal no âmbito da 

S Corregedoria Geral do Município de Mucambo; 

VI- Assessorar os órgãos da Administração Pública na execução contábil, financeira, 

orçamentária, patrimonial e operacional do Município com vistas a contribuir para o 

aprimoramento dos níveis de eficiência da gestão; 

VII- Propor metas estratégicas à Administração Pública do Município de Mucambo de 

cumprimento anual e bienal. 

VIII- Regulamentar e disciplinar os procedimentos de competência da Controladoria; 



XI- Exercer outras atribuições inerentes ao cargo. 

Parágrafo único - O Controlador Geral do Município, possuir Stattis de Secretário 

Municipal 

Art. 90•  São atribuições do cargo de Auditor Interno: 

1- Avaliar e fiscalizar todos os contratos, convênios e outros instrumentos congêneres de 

o receita e despesa celebrados pelos órgãos da Administração Pública Municipal; 

IT- Fiscalizar os processos licitatórios, sua dispensa ou juexigibilidade e sobre o 

cumprimento elou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; 

III. Acompanhar e avaliar o cumprimento das condições e limites impostos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, emitindo relatórios trimestrais; 

IV- Fiscalizar os valores concedidos a titulo de doações, subvenções, auxílios e 

contribuições; 

V- Planejar, gerenciar, elaborar relatórios e acompanhar os resultados das atividades e 

auditorias relacionados ao Sistema de Controle Interno. 

o VI- Fiscalizar e avaliar os controles internos nos órgãos da Administração; 

VII- Realizar auditoria preventiva interna e de controle nos processos administrativos 

dos diversos órgãos da administração municipal, bem como nos sistemas contábil, 

financeiro, orçamentário, patrimonial, de pessoal e nos demais sistemas administrativos 

e operacionais; 

Art. 10°. São atribuições do cargo de Diretor Transparência Pública e Ouvidoria: 

1- Exercer a orientação técnica objetivando acompanhar e regularizar o controle de 

Almoxarifado, Patrimônio e Combustível do município; 



111- Sugerir a adoção de medidas necessárias à prevenção de detecção de irregularidades 

na Administração Pública municipal; 

IV- Examinar, no âmbito da Corregedoria- Geral do Estado do Ceará, projetos de Lei, 

medidas provisórias, decretos e outros atos normativos de interesse do órgão; 

V- Contribuir para a promoção da ética e o fortalecimento da integridade das 

instituições públicas; 

VI- Ouvir, receber e encaminhar questões formuladas pelo cidadão pertinente à atuação 

dos Órgãos da Administração Pública direta e indireta; 

VII- Informar às autoridades competentes questões que lhe forem apresentadas ou que, 

de qualquer outro modo, chegarem a seu conhecimento, requisitando informações e 

documentos, se necessário; 

VIII- Definir critérios para a promoção e o acompanhamento de procedimentos de 

ouvidoria junto aos Órgãos e entidades municipais. 

IX- Definição de meios e plataformas para acesso à informação; 

X - Garantir a transparência, dando cumprimento ao que é disposto na lei de acesso às 

informações públicas; 

XI -Monitorar os prazos e procedimentos de acesso à informação; 

o XII- Planejar, gerenciar, elaborar relatórios e acompanhar resultados das demandas 

oriundas dos cidadãos apresentando relatórios bimestrais ao Controlador-Geral do 

Municipio, sempre garantindo a prioridade que o caso requerer; 

XIII- Acompanhai; controlar e promover melhorias na qualidade das informações 

apresentadas no Portal da Transparência e no site eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Mucambo. 



Art.11°. Fica instituído, no âmbito do Município de Mucambo, o Sistema de 

Controle Interno-SCJ, que se define como o conjunto de unidades técnicas articuladas a 

partir do órgão central do sistema de controle interno, orientadas para o desempenho das 

atribuições de controle interno, cujo processo é conduzido pela estrutura de govemança, 

executado pela administração e pelo corpo funcional da entidade e integrado ao 

processo de gestão em todos os níveis da organização, devendo se constituir em sistema 

estruturado para mitigar riscos e proporcionar maior segurança na consecução de 

objetivos e metas institucionais, atendendo aos princípios constitucionais da 

administração pública e buscando auferir a: 

1-Eficiência, eficácia e efetividade operacional, mediante execução ordenada, ética e 

econômica das operações; 

II- Integridade, confiabilidade e disponibilidade das informações produzidas para a 

tomada de decisão e para a prestação de contas; 

111-Conformidade de aplicação das Leis, regulamentos, normas, políticas, programas, 

planos e procedimentos de governo e da instituição; 

1V-Adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos públicos contra 

desperdício, perda, mau Uso, dano, utilização não autorizada ou apropriação indevida. 

Art. 12°. O Sistema de Controle Interno é composto pelo órgão Central do 

Sistema de Controle Interno do Município, sendo este a Controladoria Geral do 

Município, bem assim pelas unidades executoras que consistem nas demais Secretarias 

Municipais e órgãos da Administração Pública Municipal. 

§P A gestão do Órgão Central de Coordenação poderá ser exercida por servidor 

ocupante de cargo exclusivamente comissionado. 



§4° O servidor que exercer funções relacionadas com o Sistema de Controle Interno 

deverá guardar sigilo, sob pena de aplicação do que há disposto na legislação penal 

quanto à espécie, sobre dados e informações obtidas em decorrência do exercício de 

suas atribuições, pertinentes aos assuntos sob sua fiscalização, utilizando-os para 

elaboração de relatórios e pareceres destinados ao titular da Unidade de Controle 

Interno, ao Chefe do Poder Executivo, ao titular da unidade administrativa ou entidade 

na qual se procederam às constatações e ao Tribunal de Contas do Município. 

Art.13. São atribuições do Órgão Central de Coordenação do Sistema de 

Controle Interno: 

1- Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno da 

Administração Municipal; 

11- Estabelecer controles e promover o acompanhamento necessário ao cumprimento das 

normas legais que regem a Administração Pública; 

III- Normalizar os expedientes a serem observadas pelos órgãos de execução de 

o Controle Interno; 

IV- Fiscalizar e orientar os procedimentos e rotinas relacionadas as áreas e objetos de 

controle da execução orçamentária e financeira, atos de pessoal, bens patrimoniais, 

licitações, contratos e convênios, obras públicas, serviços de engenharia, operações de 

crédito, suprimento de findos, adiantamento, cartões corporativos, doações subvenções, 

auxílios, contribuições concedidas, gestão fiscal e transparência; 

V- Realizar auditoria preventiva interna e de controle nos procedimentos realizados 

pelas Unidades Executoras de Controle Interno. 
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I- Prestar apoio na identificação dos objetos de controle no sistema administrativo ao 

qual está envolvido e estabelecer os procedimentos de controle; 

ii- coordenar o processo de elaboração, implementação ou atualização da normalização 

de rotinas e procedimentos de controle; 

III- Exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas Administrativos afetos a 

sua área de atuação, no que tange às atividades específicas ou auxiliares, objetivando a 

observância aos regulamentos, normas, controles, rotinas e atividades estabelecidas e 

riormatizadas pelo órgão Central de Coordenação, como também propor o seu 

aprimoramento; 

IV- Encaminhar formalmente ao órgão Central de Coordenação qualquer irregularidade 

ou ilegalidade que tenha ocorrido, juntamente com as evidências das apurações, sob 

pena de eventual responsabilização em caso de omissão; 

'/- Comunicar à chefia superior, com cópia ao Órgão Central de Coordenação, as 

situações de ausência de providências para a apuração dou regularização de 

desconformidades; 

VI- Mapear e gerenciar os riscos relacionados aos objetivos operacionais dos processos 

de trabalho de responsabilidade inerentes krespectiva unidade; 

VII- Atender às solicitações do Órgão Central de Coordenação quanto às informações, 

providências e recomendações, sem olvidar o sigilo das informações, quando 

necessário; 



Parágrafo Único - As unidades executoras poderão, se necessário, indicar 

servidor responsável pelo acompanhamento e cumprimento do que há disposto nesta 

Lei. 

CAPITULO V 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 15. É vedada a indicação e nomeação para o exercício de atividades como 

o gestor do Órgão Central de Coordenação, de: 

1- Servidores cujas prestações de contas, na qualidade de ordenador de despesas, gestor 

ou responsável por bens ou dinheiros públicos, tenham sido rejeitas por Tribunal de 

Contas, com decisão transitada em julgado; 

II- Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 3° grau, do prefeito e vice-prefeito, 

dos secretários municipais e das autoridades dirigentes dos órgãos e entidades 

integrantes da administração pública direta e indireta do Município; 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS o 

Art. 16°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, dentro dos limites dos 

respectivos créditos, a instituir as normas que se demonstrarem necessárias à fiel 

execução do disposto nesta Lei, bem como efetuar os ajustes ou a suplementação 

orçamentária, de forma a adequá-los à nova estrutura organizacional. 



Art. 180  Fica revogado o que foi instituído pela Lei ri0  049\2007, de 21 de 

novembro de 2007, que "criou o Sistema de Controle Interno da Administração Direta e 

Indireta do Município de Mucambo e dá outras providências." 

Art. 190 - Fica Revogado o que instituir o artigo 4°(quarto) - 50  (quinto) - 6° 

(sexto)- 70  (sétimo)- 80  (oitavo), da lei n° 01\2013, que "dispõe sobre a criação de cargos 

de provimentos em comissão, alterando a estrutura administrativa e dá outras 

providências" 

Art. 200.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotações orçamentárías 

próprias, ficando autorizado o Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 

Especial até o limite da despesa fixada na Lei Orçamentária Anual, cuja fonte de 

recursos poderá decorrer por quaisquer daquelas admitidas pelo art. 43, 8 1 O da Lei 

Federal no 4.320/64. 

Art- 210.  A Instrução NormativaiTCM-CE no 01/2017, de 27 de abril de 2017, e 

suas posteriores modificações, passarão a fazer parte integrante desta lei, especialmente 

no que ela for omissa. 

Art. 22°. Esta Lei será regulamentada, no que couber, por Decreto do Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 23°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se o que 

houver em contrário. 

Paço Municipal de Mu 	o, Dia 0] p M'Ço de 20 19 
74 

Francisco day Chagas Parente de Aguiar 

Prefeito Municipal de Mucatubo-CE 
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.01PREFEITO MtP'iciPÁIs fl*. Ç%i ó-CP,, no uso de suas atribuições legaiÉ,.faz 
saber quõ a CÂMARA MUNICIPAL DE MUCAMBO Aprovoa e eu afliOnb a se$wIite 

DAS 01$POSlÇÓfl GERAIS 

At 16 	Estt lief disiie- sõbie as caJnpttnélas, estrutura arganlzacionat e o 
fuxwjonaiasa(o da eqcnp de apno do tgão CentrI do Co1role Interno do Municipte, 
beni tomo dcfin e »ofwatiza as atiibulçes & cada ar  no tábito do Município de 
tMuãtnhb, 

Árt. 2rA estrütüra 4gaúizaçAoe funcionaSnõ do Õ,gao Cesitnl4o sistema de 
Controle Intetno do Munkipio, observadas as iftsposrçes di Constituição Pcdera1, 
Constitujçáo F5stadual Lei Federal q° 4320/64%  t Instrução NrmatwaftCM-CE no 
111/2017, Lw Fe4eral n° 4.320/44, a instrução Nornuitiva)TCM-CE no 01/2017, Lei 
Orgânica d Município de' Mucimbe e lei 987219 e demais legislações aplicáveis, 
ób.4kçet?4eí06 disÓt& netá'leL 

DA ESTRUFLU4A EDA ORGANIZAÇÃO 
$EQ4IOI 

DQS 4i.ttcOs 

Art. 39 Õ.qjiáiS fünØoi,ai aà6q&ipe de *14io do trgrCeqital 4bSistemade 
Contrqfe Tnternõ do Municipio seta éompostq pelas egptqtes argos 

! Qaigxtidádê I!4peciftcuçõ Rtàúfl6.. 
Coordenador de Controle  Comissionado, R51200,00-  
Fiscal dg Contrato 04 Sérvidõr £fettvo RS 2 000,00 
Coordenador de Patwuhio- ót cÕmíssiollado RS 1.20,00 
Coordeni4qr4e Compras 02 Coiiisionado R$ 1.200j00 

02 Cqinissronadq 11$ 1200,09 
CnoráénadrdtTt'Sspote Ul Comíssionado R$ L20000 

SEÇÃO-11 
lYÂ$xtkUflçóSTg$ CARGOS 

Àit;4 iio atrihftiçe& dn cúrgôde Coordenador de ConttMe; 

CNN ndO7?5Il93/41Øl4$, kua Cojr 	Gõttç1tVid4LS/N,'Cenrrp, CEP 62,170-0'00 
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sttspiiíe na identiffcaçâô 4ábljefàs de controle. no siáteAUR administrativo em 
que tsteja vinbubdo e estabelecer es proceduncntõrs de coqfr.oIe 
ir - Fxerccr o» controles estabelecidos noS diversos sistemn Administrativos afetos i 
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interno, cOam também propor oseu aprlmoramentoi 
lfl DejeiWoIveroutrM ativid*desW*Ínadàs á cozisecüØ'q de sbus Øjçtitps 

• Att.r-saatribÏfftões.ae  S'flC4j Contt*tu;. 
1 - AnaII$a teta1hitdamente o eontflto, de forma a conhecer e eompretnder o objeto b 
as disposições doIgno-de Reteranciaftxoj%te Básico; 
Ii - Manter registro próptio, no quQi deveito ser anotadas todas as ocorrências 
rdaeiopadas ú execuçilo contratual; 
01 - Proceder á juntada, aos autos do, »rotesso, de todos Os doeu*letztos atinentes * 
snpervisio da execução ttontratual; 
TV - Juikeallzar n cuntprimànto das tláusulas e das condições previstas no instrumento 

V Venfluli e çonrwffiar as medições dos serviços, os cronogramas e os fornecmtntos 
VI -'Vistorias- a notas fiscais fornecidas pelo eontratai(o, eonfqsndo a validade, a 
!preeutação em tempo baNi, o correto preenchimçnto, os dados fornecidos e a 
tóngruqeia 4os v4loreséóbradõt 
Vii - Ob3ervar a data de missAo da nota fiscal, que deverú ser posterior á data de 

VÉ-ÀØ phy&var intonfqxnida4esiiotuid rim õto dõtrçSto Iegaié, contr!*Uais4é 
editalkiq dAY$tiesapor Escuto ás autoyi4ade competentes, 

iX 4I; pôr escrito, ciência aó Gestora quanle diante de sItuaçes relatiyas ã 
á) Neçes5jçlade de prorrogaçãodo coiitrata, a qual deve ser opbrtumzada em tempo 
h4W antes 1a aata de seu' tépmizia elencando-se, para isSo as apropriadas 
-fnndamentiições. 
b) Netesstda8e de abernira de TIDYB licitaçAo, em tempo 1h4Jn1 a eyitar o esvaztamento 

~Ap" 

	

mantel' a fluidez da admin$str 

 
nsutaçãu dc quaiUcrd sfun$

X 	o vuinpnmentç do contn1o,ijgrupar it documentação atinente 1% execução do 
objete vontratql, nmeténdo-a ao orflo competente o qqa arquivará e dispontbilizar* 
4s tegt pata $utuas tõnsultas; 

- Em eao de contrato relativo g prestagão dc senos, verificar e exigir a presença 
de relaftSrtos de serViços prestados ou de boletins de mediflo que comprovem a real 
execupo dos eSços, os quais devem ar ttnitido peIo contrakdo, 
XII - Desenvolver outros ttvidades destinada*4 cqnsecuçãOL de sons objetivos.  
Ari 60-Sãu atribuiç6es do carga ducuordenaclor de Patnmônio, 
1— tfe1ua*' a registro 4osken móveis p ,tn4vessjnj sistema inforúiatzzadó 44 controlo 
patrimonial sempre a vista dos mesmos» e dos prqccssos de compra dou liquidação ou 
dôçmveútãdetedêüviô; 

IRtuitir-se-iS a Nota de Tombamepto e e Termo de Responsabilidade do bem 
• régStràdo 	 - 
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sy4nõ avp,is4..a, 

til ~ 'Fixar a -etiqteta patrlinonh*i tio-  bem com numeração sequencial, cçtiforflie 
registros en**lstema; 
IV - -Mtiter atualizadris os registro' tadastrüis dos bens patrimoniais, tanto da 
exidiwia tísica como da- rçponsabllidade de guarda e as alterações que ocorram em sua 
estruturai-com uiclu4o substituiãÓ 1'C conponntes bem como reavabações, 
V—lEnçamlokar ag-setor contbiIn rcaval,aç*es nos valores dos bens patrimoniais, 
VI - Conferir, obrigatoriamente, aofinal k cada nereícto, nos -Seiorc54  a elstQncia 
tTtca dos bens patrimóniais cadastrado na responsabilidade de cada um deles; 
W,- Cosnuntcat de lbrma oficial gq Oistór da pza no przo de 48 (quarenta e oito) 
horas, quaaftlo no exam de verfieaç'o, constatar a falta de- uni bem móvel ou a 
existência de bens que neesfrjam cadístrMos na responsabdidade-dsqueie setor; 
Viu - t)èhberar sobre a transftrneia, !nuvimut*Øo e baixa de-bens patrunoruala que 
est04ín subuühzados ou inutilizados nos setores, 
IX. - Àrquiviw a registros 4oS bens móveis -e nnóvei pertepcegte á A4nunistraço 
Münkípat; 	 - 
X - Receber e encaminhar m4vets e equipamentos dansiteados á manut$içào; 
XI - Repassar o Inventário dos bens pafrimoniais para o setor contábil para 

- -- 	thceútaútSto do éxSkio. 
XII - Desenvolver outit atividades desffnadawá consecução de seus- objetivos 

4a 	São M'ibúiçÔes do cargo de CoQrdúnadorde Çoúptas. - 
f -  iQéienèia'é -o recebimento e- a conferência das solicitaç6es de compra de bens e- 

Ii - Compatibilizar as SolicitaçAds 41e compras e serviços coiti as informações 
cüntrahiais;- 

Orientar as unidades da Adnunistração Municipal quanto ao correto 
prteõbiment* dos frtflulário de reqitisiç4o de inatenaJ e pedidos dê com ptas e-
Sn'Qigos; 
IV —Réalizar iquisiçtiq de materiais permanentes1  de consumar e settiçns, 
1' —Sojkitar -* etnsso de notas,  de empenho para todos'os processos de compras de-
bcu&eseniçoseonformoIiejtaçAo 4* se4retárlSeineshante ordem devompra, 
Vi - Organizar e manter atualïzado o eadastrõ geral de fornecedores, de acorde tom a 

% 	IvgislaçAo em vigor, assim como propor aØes para * sua otimizaçio, 
VI! - rnQmoyer pesqpisa de mercado a$rav4s de coleta de preçoS para instrução dos 
protpsos4çd4iüsiçiko cai consecução deseus p,jetiv4s. 

Sã aíiipuiç6és4o cargo de Coorde,nador de 	fàd Àtmo;ario. 
1 - Manter o tonfrole- do almpxariMo es fichas de contrpje dou a gestáo do sistema 
Intormatizado de controle de material, asseguritndo as açôes necessána* á Sua 
operaeionahzaçâo t aperfeiçoamento; 
II - Manter snstataç6cs prLppruidas para a ~rança, conservação, arinatenamento e 
mos6nienta4o, d* maturiaist 	- 
lii - Claszticar e cadasu-ar os mareriaisrde tonsumo e bens psitrhnoruius no sistema de 
informitica e/ou em fichas de controle porlinidades Gestora e por fonte de r4cqrso, 
TV' - Estabelecer o fluxo de 1ecepào, de arniaenamento t de retirada dos materiais,  
utilizando o método PEPS - Primeiro que Entra, Pilmeiro que Sai - e- evitando assim o 
ttbsperdkibdos matriii; 	 - 
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V— Sup ndionar a:distribuiçiá racioftaL49 mifteriál reqiiisltado, promovendo os cofls 
necessíos dos pedidos dt fornecimento, ciii tunçito do consumo médio apuradb, come 
suporte para a projtçãor de tstoque flgentç pnn a finalidade de evitar, sempre que 
possivel,a demanda itpnmtda ta conseqüente ruptura de estoque; 
VI - Manter -canal tibettõ :4 cpãpimniciiç5õ com -os. -sejotes, de mudo a permutar, 
informações 	 otoques, indicando miterzajs ent falta e 
estoques mínimos, pranfindo a atualização das quantidades e a penodicidades dos 
materiais de conswno, para que osletqtts competentes requisitem materiais em falta e 
ajustem pedidos futuros de acor4Q corp as, reais demandas, 

Ctnfer preçss especificaçGe, quMltidad* dkutos, somas, piotã fiscais e 
sttuaço física ds todós es materiais no itot do recebhnentor med,ant( Neta Fiscal, 
Ordeifl dè Compra e Nota dë Empeuilo, 
VIII - Devolyer a rnercadora que' M*o estiver 4e acordo com as especificidades 
determinada na ordem de Compra/nota decmpenbo e no documento fiscal, procedendo 
é notificaçlo 4emprcsa,para itgularlúçãadasituação, 
IX r Praeç4etá bai dø piate riais,  dç'cçqsqpio  ent deSuso; 
X —Disponibilizar relatório atualizado com a nioybnentaAo de entrada e saída dos itens 
m aiiuo*arifadó 

XL - piviar reïafi5rjo atualizado da posiØo de estoque ds materuu adquirfltos e 
retebidqs ao Ccstor%  nu mhtnno uma va jíor mes, Øra que se tenjia ciência do que tem 
em edoqe$n* rquís1tar;. 
XII - Informar * autoridadeda corréncia de desfalque ou desvie de materiais, bem 
contA da prática de qualquer ajoiliftáÇ ilegítimo ou anticconOníço que resulte em daner 
*0 eçario, para qne -sejam tomadas aadevldts vrovídêitétas; 
XJR - Realizar a comprovação do retebunento na nota Siscál, ntra'4 de atesto e 
etçáffiinbjg a nota fiscal do Setor dg Contabilidade para efetuar a liquidação da 
4espcsz 
XJV - Exigir que ,a-  rtihtda de materiais ocorra mediante a requisição de material, de 
modo a permitir fadidade e-*gPldad  na ntitega do que s*sohcita, 
XV—Receperos requisiçeá'de forÚçciënto de materiais çmitidas-peiQs setores e após 
registro, -effluar aentrega 
XVI~ Atender coxo agilidade e pirestèia 4s dqrpanclas; 

S 	XVIJ - AcolnpnbaYos prazos iM entrega dds materiais-a. receber; 
XVIII - Acompanhar, periódkamente, o prazo de validade dos materiais, promovendo 
assnnotsubstftuiçâõ dos'mesmos,quandD possível e necess*rit» 
XTX - Desenvolver outras alividades deMuiâdas á çonsecu$ãG dó seus objetivos 
Art ° - Siiõ athbuiAes tio cargo de Cóordenadqr de Transportes 
1 - Controlar a entrada e saída de motÕtiJa e veículos da frota oficial e dos veiculos 
loe2idos; 
11 - iherce' -contrõle sobre o vdinJta0yé14  ptodutos, peças e serviços titd*z*dos aos 
-veiculôs;- 	 - 
III - Eveanjinhar para s gecretaflas e muRas e taxas referentes aos rcspect1vs 
ve(cptos dnias;. 	 - 
1V - Dar ciência da multa ao infrator para que o mesmo possa provident!iar defesa no 
praia[egalt 
V - Eneaúflnlir- as veículo, -dapificadós para -atem reparados em oficína niecâniõa 
autoit4a. 	 - 	- 	- 
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IVUJPIICIP4%L 

Vi— naúiSartetaflo 4o$f veiculo trnaijiivas nãõ passivejs dó conserto, para .ó setor 
de Pattunôno; 
VII - ,%nilisar o reíãt6nos pinsais einitklos de locação, znanutenç*Q de veïculos, 
krjwvimento-dê voinbustfvel e segure, bem como diligenciar para e pagamento das 
'tàxascabivejs; - 	 - 

VIII - Desensolver outras. attvIdadesdfl4nadús 4tonsecuçüG de seus cbjetivos 

Àt;jWà iZstaLe1 scrãéguamentidz üo queóubet;pctDecret& ic Poder Êxejrn*iv6: 
IWkiipaL 

Ari 110 - Esta tu entra em vigor na data de sua publtcaçk Rcvogandô-se o que houver - titço 

MpA IflwTJRÁMtNitrpÀL ÍW MUCAMBQÇE24é. Agosto dç$ 

j- L1t aANnCQ »AS HAGAS PÁREN E ÁCUIMt 
?t4téit* Müúieípal 
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LEI $0  177/2023 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 60,. 
DA LEI 09812019 QUE "DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO 	E 	ESTRUTURAÇÃO 
ORGANIZACIONAL E FUNCIONAMENTO DO 
ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE 
CONTROLE INTERPtO DO MUNICÍPIO-OCCI E 
INSTITUI O SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO-SCI, BEM COMO DEFINE 
ATRIBUIÇÕES A CARGOS E- REVOGA A LEI 
N° 04912007-  E TRECHOS DA LEI MUNICIPAL 
N°: 0112013 E ALTERAÇÃO E ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, Estado do 'Ceará: Faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Municiplo de Mucambõ aprovou e eu sanciono a seguinte LEI MUNICIPAL: 

Art, 1°. O Art. 6° da Lei 093, 01 de março de 2019, passa a vigorar da seguinte redação: 

rt.6°. O quadro funcional do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Município 
será composto pelos seguintes cargos: 

Cargo Quantidade Especificação 	1 Remuneração  
Controlador Geral 01 Comissionado R$ 4,000,00 

do Município __________________  
Auditor Interno 01 Comissionado R$ 2.000,00 

Diretor de 01 Comissionado R$ 2.000,00 
transparência 

Pública e Ouvidoria 

Art. 2. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBOICEARÁ, AOS 16 DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2023. 

OL;*A 
FRANCISCO DA CHAGAS  PARENTE AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

RUA coNsrRu-rop GONÇALO VIDAL - 62170-000 
TFL;(88) 36541133 - FAX:88) 36541214 

CENTRO. MUCAMBO/CE 
WWW MUCAMØO.CE.GOV.BR  
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